
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA V|TÔRIA
CNPJ no. 13.912.506/0001í I
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PROCESSO ÀDM

CONTRÀTO N'
MODALÍDÀDE

coNrRÀTo DE PRESIÀÇãO DE SERVrÇOS/CONSTRUçÂO DE PRÀçÀ PÚBLrCÀ

058 / 202 4

319 . OBRAS,/202,1
CONCORRÉNC!A PÚBLICà ELETRôNICÀ N" OA3/2024

o MUNIcÍPro SÀNTA MÀRIA DÀ vITÓRIA - BÀ, sediada na Àvenida Brasit, 723, Jardim
Àmérica, Santa Maria da Vitória - Estado da Bahia - CEP. 4'7-640-000, inscrita no

CNPJ sob n.o I 3 , 9 1 2 . 5 O 6 / O O O 1 - 1 9 , dênomj.nado simplesmente como MUNICIPIO, neste ato
replesentada por seu Prefeito, o sr. ÀNTÔNIO ELSON MÀROUES DÀ SMÀ, Prefeito
Municipal, com endereÇo residencial à rua José LeoPotdo Lima, n" 782, bairro ÀABB -
santa Malia dâ Vitória - Ba - cEP: 4? 640- 0OO, nesta cldade, Portador da cédula de

identidade n." n". 1.944.044 SSPDF, inscrito no CPE sob n".811.869'?55-04 / e a

Empresa CONSIRUIOHÀ QITEIROZ BÀRBOSÀ LtDÀ - t'lE Inscr.ita no CNPJ. 18 173'919/0001-
42, lnscriÇão Estadual no, com sedê na RUÀ JOAQUIM ÀTAIDE, N' 76 - SANTA MÀRIÀ DÀ

v1TÓRrÀ BA cEP: 4?.640-OOO, rêPresentada neste ato pelo senho! DIEGo EERNÀNDEs

BÀRBoSÀ, SóCIO ÀDMINTSTRÀDOR portador do CPF. OO1 .56'1 .954-00 RG: 2486429 SSP/PB

Residêntê na RUÀ JOÀOUIM ATAIDE, 76 - CÀSÀ - CENTRO - SÀNTÀ MÀRIÀ DÀ VITORIÀ-BÀ CEP

4?.640-000, a seguir denominada CONTRÀTÀDÀ, tendo em vista o resultado dã

coNcoBiÊNcrÀ PÚBLrcÀ ELETRôNrCÀ N" OA3/2024, PROCESSO ÀDM.: 058/2024, pelo Lipo:
MENOR PREÇO GLOBÀL, REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITÀDA POR PREÇO GLOBÀI, ,tEM ENIIE Si
justa e contratada, pela Lei n. 14,L33 de Ol/04/2021 e demais normas regulamentares
ap.l-icáveis à espécie e suas alteraÇões, Pela legislaÇão complementa! ê em

conformidade com os telmos e condiçôe5 do edital acima refelido e de conformidade
com as cláusu.Ias e condiÇões seguintes:

cúusurÀ pRÍMErRÀ - Do oBJEro, DÀ cÂRâ$rrÀ coNERAruÀ!, DÀr, ExrcÊNcrÀs ÍÉcNrcÀs, DÀ

VIGÊNCIÂ DO CONIRÀÍO E DO PRAZO DE GAR,TNTIÀ

o objeto da presente conrr.ãtaÇão coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESÀ ESPECIÀLIZÀDÀ PARÀ CONSTRUÇÃO

DE ,RÀÇÀ PÚBLICÀ NO BÀIRRO NOVÀ ÉSPERÀNÇA, SEDE DO MÚNICÍPIO DE SANTÀ MÀRIA DÀ

VITÓRIÀ - BÀ, CONFORME CONVÊNIO N" OT'1 /2024 _ CONDER, CONDlÇÕES, QUÀNTIDÀDES É

EXIGÊNCIÀS ESTÀBELECIDÀS NO ÍNSTRUMENTO EDITÁLICO E SEUS ÀNEXOS.

1 . 1 . Dr Garrntia Contrltuàl :

1.1,1 Prêcedendo a assinatura do Contrato, a CONTRÀTÀDÀ ofertou garantia
contratual no valol de 5t do valor contlatado na modalidade de
CONCORRÊNCIA PÚBLICÀ EI.EfRôNICÀ N" OO3/2024

1.1.2 À garantia ofertada pe1â CONTRATÀDÀ sêrá devolvida no plazo de até 30
(trinLa) dLas corridos, contados da conclusão dâ P!estaÇão dos serviÇos.

1.2 Dâ9 Exigências técnicas:
1.2,1 À CONTRÀTÀDÀ deverá executar a obra em conformidade con as especifj-caÇóês

contidas nô Ànexo I do Editaf, rêsponsabi.lizando-sê integralmentê Pela
qualidade do mesmo, abrangendo todos os seus detalhes constlutivos
constantes do proj eto

1.2.2 O I4UNICÍPIO recusará a obra se neo estiver de acordo com as
espêcificaÇôês contidas no Ànexo I do Edital, resPondendo a CoNTRÀTADÀ,
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ESTADO DA BAHIA
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CNPJ nô. 13-9í 2.506/0001í 9
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integralmente, pe.Lo custo dê evenLuais adequaÇóes e, sê necêssário, o
refâ2imento dos sêrviÇos.

1.2.3 À CONTRÀTÀDA se rêsponsabiliza, tâmbém, por todôs os custos, diretos e
indiretos, apurados na hipótêsê da incidência do previsto no itern 1.3.2
dêste Contrato.

1.2.4 À CONTRÀIADÀ é rêsponsávê] pêla qualidade final. do objeto contratado.
1.2.5 À CONTRÀTADÀ deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuiÇões

profj.ssionais, devêndo a obra ser acompanhada de suas respectivas ÀRTs
- ÀnotaÇão de Responsabilidade Técnica, junto à entidade profissional
competente, dos Responsáveis Técnj-cos.

Da Vigência do Contrato/Exêcuçào do Objeto:
1.3.1 À execuçâo dâ obra Lerá um prazo de 05 meses de L9/OA/24 a 76/OL/25,

salvo interrupÇão autorizada pela contrât.antê, por qualquer motivo de
forÇa maior que venha ocorrer, confolme prêvisào do edital.

3.2 Diretos e indiletos em decorrência dê interrupÇêo ou atlaso da obra

Prazo dê Garantia:
1

f .il Do

1

2

4.1 À CONTRÀTÀDÀ obriga-se a da! pela obra pl:azo de garantia rninimo de
90 (Noventa), contados a partir da data do recebimento dêfinitivo da obra
pe.Io MUNI C ÍPIO.

cúUsUIÀ SEGI,NDà - Dos PREços, DÀs MEDIÇÔES, DÀ FoRuÀ DE P.â,GÀMENTo E ÀTUÀTÍzAÇÃo
I,ONEI]ÂRIÀ

1 Pagará, o MUNICÍPIO à CONIBÀTADA, pela execuçào do objeto relacionado na C1áusuta
Primeira, o Valor Total de RS '195.662,68 [ SETECENTOS E NOVENIÀ E CÍNCO MIL,
SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REÀIS E SESSENTÀ E OITO CENTAVOS l, confornlê planilha
orÇamentária anêxa.

.2 No(s) preÇo (s) cotado(s) devêrão êstar embutidos Lodos os custos diretos e
indiretos, despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro,
impostos, taxas, multas, êmofumentos legais, custos de mobj.lização de
êquipamêntos e pessoas, aléIl1 de transportê, estada e alimentação da equj-pê de
LrabaIho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários ê trabalhistas,
sêguro dê qual-quer espéciê, 1icênÇâs, documentos e despesas, tributos inclusive
ÍCMS ou ÍSSQN se houver incidênciâ, êncargos e incidêhcias diretos e indj.retos,
que possam vir a gravá-1os e lucro, sêndo dê intêira responsabj.l j.dade da etnplesa
proponentê a quitaÇão destes, que êm momento a1gum e sob nênhuma aleqaÇáo,
incfusivê faltâ de previsáo oficial, poderão se! transferj.dos âo MUNICÍPTO, a
responsabilidade de seus pagamentos, quitaÇão ou outras quaisquer decorrentês.

,3 Mensa]mente, a Ej-scalizaçâo realizará a conferência da execução dos sêrv1Ços e
a nedição dos quantitativos efetivamente êxêcutados no periodo:

.4 Para tanto, a CoNTRÀTADA dêverá apresêntâr o seu relatólj.o de medição dos
sêrv.j-Ços exêcutados no pêriodo pa.ra ÂnáIisê da Fiscali.zaÇão. O relatório deve
ser endereÇado à Secretaria de Obras e ServiÇos PúbIico e Secretaria de
ÀdminisbraÇão do MUNÍCÍPIO e proLocolado.

2

2

2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓR|A
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2.5 À 1." mêdição deverá ser
da obra e abranqerá
anterior.

aPresent.ada aPós,
mêdiçào fis i ca

no minimo, 30
dos servi Ços

(trinta ) dias do inicio
executados no periodoa

2.6

2.1

2.8

2.9

2 .1.0

2.72

2.t3

2.74

2.11 Caso o objeto estêja em desacôrdo
construtivo, o Termo de Recebimento
devida corleÇão,

Os serviços previStos no orçamento contratado sêrão medidos, desde que
totalmente executados de acordo com o projeto;
o MUNrcÍPro analisará a mediÇão e a aprovará, parcial ou totalmente, em até 05
(cinco) dias úteis após o protocofamento da mesma, autorizando a CONTRÀTADÀ a

emitir Nota FiscaI/Fatura dos serviços aprovados;

Àpós a análrse do MUNICÍPIO, constatadas eventuais divergências, a CONTRATADA

dêverá providenciar as devidas correçôes em até 05 (cinco) dias úteis;
Àpós o fechamento e aprovaÇào da nediÇão, o MUNICÍPIO autorizará a CONTRÀTADÀ

a emitir a Nota Eiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada Para pagamento
juntamente com a mêdição e o refatório fotográfico dos serviços executados no
periodo, endereçando-a à Secretaria de Obras e SelviÇôs Públicos e Secletaria
de Àdminj.straÇão, sendo que Posteriormente remetida à Divlsâo Fj'nanceira do
MUNlCÍPIO.

O MUNICÍPIO efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o Plotocolamento
da mesma, e se em conformidâde, no Prazo de até 30 (tlinta) dias.

com o espec.ificado ou apresênte vicio
Provisó!io somente será emitido após a

Para pagamento da Nota Ej.scal/Fatura de cada uma das paÍceIas, é i-ndispensável
que a CONTRÀTADÀ apresente comProvante de regularidade junto ao INSS e FGTS,

por meio das guias GPs - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento
do Eundo de Garantia do Tempo dê SelviÇo e Ínfolmaçóês à Previdênciâ Social,
relatj.vo aos enplegados que executaram o selviÇo, bem como do recolhimento do
ISSQN - lmposto Sobre ServiÇos de oualquer Natureza, quando couber:

Em se tratando de INSS, a CONTRÀTÀDÀ deverá preenchêr as guias de recolhinento
de conformidade com as ordêns de serviÇo do Ministério da Previdência e
Àssistência Sociaf, constando o nome do MUNICÍPIo, o núnero do Contrato ao qual
se vinculam e o(s) número(s) da{s) fatura(s) correspondente ( s ) ;

Às comprovaÇões relativas ao FGTs a serem apresent.adas deverão corrêsponder ao
período de execuÇáo e à mào-de-obla alocada para esse fin.
Por ocasiâo da aprêsentaÇão ao MUNICÍPIO da !lota fj.scal/fatura, â coN?RÀTÀDÀ
deverá fazer prova do recolhimento do fSS correspondente ao serviço êxecutado
e deverá estal referênci.ado à emissão dâ nota f isca.L,/f atura.

2.16 Na eventualidade da apresêntação da nota fiscaf/fatura, caso náo hâj a decorri do
I SS, pode!ão ser
mês imediatamen te

o prazo legal para recolhimento do INss, do EGTS e/ou
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentês
anterior, devendo a CONTRÀTÀDA apresentar a documentação
quando do vencimento do prazo legaf para o recolhimento,

do
ao
devidamente qul tada,

2.17 Junto com à faturà, a CONIRÀrÀDÀ deverá apresentar, referente a todos os
empregados que executaram o servi-ço no periodo abtangj.do PeIo relatór1o
apresentado, sob pena do MUNICÍP10 efetuar a retenção do valor devido nos termos
da legislação vigente, sobre o valor faturado:
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2.20

2 .27

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA V|TÓRA
CNPJ n'. 13.912.506/0001í I
AV. BRASIL, S/N. JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIA DA VITÓRA - ESTADO DA BAHIA

2.18 RelaÇâo nominal de todos os emprêgados, bem como o comprovante de recolhimento
das contribuiÇôes sociais incidentes sobre a fatura;

2.19 Compnovantes de pagamentos dos sà1ários recebidos ê recolhimentos do EGTS e
INSS, úItj-na competência, referentes aos seus empregados.

Havendo retenÇão, a CONTRÀTÀDÀ deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias
o recolhimento das contribuiÇões sociais (INSS/EGTS/1SS-ISoN) ê âpresênLar as
quras que comprovem ta1 pagamento ao MUNIClPÍO , pala fins de devoluÇão da
quantia retlda.
Se a CONTRÀTÀDÀ náo apresentar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8
no prazo fixado, o MUNICÍPIO poderá a qualquer instante e a seu critério
êxclusivo:
Àplicar multa de 10t (dez po! cento) sobre o valor da medição cujos conprovantês
nâo forem apresentados;
Rescindir o Contrato por culpa êxclusiva da CONTRÀTÀDÀ.

Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das CeEtidôes
apresêntadas na fâse dê hâbilitaÇão, comprovando regularidade fiscal e
trabalhista, a CONTRÀTÀDÀ devêrá providênciar a imediata atual.izaÇâo das mesmas,
sob pena de rescisáo contriaiual,
Não havêrá atualizaçào nos preÇos quando o atraso no pagamento se de! por cu-Lpa
excfusiva da CONTRÀTÀDÀ. Havêndo atraso no pagamento da parce.Ia, dêsde que
motivada por responsabi-Irdade por parte do MUNICÍPIO, o valor da parcela poderá
ser atualizado -pro rata die - de acordo com o lPCÀ (Índice dc PreÇc ao
Consumidor Anplo) do IBGE.

O MUNÍC1PIO poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisguer) parcela(s),
no caso de inadimplência da CONTRÀTADÀ para com o MUNICÍPÍO na execuÇáo deste
Contrato:

2.22

2 .24

2.26

2 . 2'7

2 .30

À suspensão do{s) pagamento(s) pernanecerá até a devida regulaiizaÇão por parLê
da CONTRÀTÀDÀ.

No caso da CONTRÀTÀDÀ em s-ituaÇáo de recuperaÇào judicial, deverá apresentar
dêc1araÇão, !elatório ou documento equivalente de seu administrador judicial
ou, se o ad.minlstrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsávê1
pela condução do processo, de que êstá cumprindo o plano de recuperação
I udicial.
No caso da CONTRÀTADA en situaÇão de recuperaÇão extrajudicj.al, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovaçào documenta] de que está
cLlmprindo as obrigaÇões do plano de recuperação extrajudicial .

À nâo apresentação das comprovaÇões de que tratam ês cláusulas 2.14 e 2.1,5
assegura ao MUNICÍPIO o direito de rescindir o contrato.

cúusuÍ.A TERCETB,À - pa,Àzo DE ExEct ÇÃo, Do REcEBrr.rEirro pRovrsóRro E DEarNrrrvo

3.1 O prazo de execuÇão da obra deverá ser de T2ldoze) meses, após a expêdiÇão da
ordem de ServiÇo efetuada pelo represêntantê lega-I do MUNIcÍPIO.

3.2 O objeto estará sujeito à conferência e fiscalizaÇão de sua qualidade e
conformidâde com a proposta da CONTRÀTADÀ e o presente Contrato podendo, o
MUNICÍPIO, em seu êxcl.usivo entêndir0ênto, dêtêrmina-r a realizaÇào de análises
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aptas a comprovar qualidade, !esistência e obediência às normas técnicas
oficiais, corrêndo o custo dêstes por conta da CoNTRÀTÀDÀ:

Havêndo a necessidadê dê adequaÇão(ões) será concedido prazo de até I5 (quinze)
dias após cornunicaÇão êscrita de súa conclusão, pela CoNTRÀTÀDA, mediantê Termo
circunstanciado assinado pelo(s) ResponsáveI(is) Tecnico(s) da CONTRÀTÀDÀ e

visâdo pela fiscatização para as corlêçôes da ob.râ, sendo que o descumprimênto
do(s) prazo(s) estabelecido(s) implicará na aplicaÇão da multa êspecificada na
Cláusula Sétima destê contrato, safvo por motivos devidamente iustificados e

aceitos pelo I1UNICÍPIO

3

3

3.9

3.10

3.11

4 Caso os servj-ços constantes do objeto não sejan aprovados
suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr
tão logo seja(m) sanado(s) a(s) irregularidade (s) '

5 Ào térrnino da obra. a CONTRÀTÀDA deverá comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito e
protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Relâtório
Fina1.

MUNICÍPIO emitiTá
fará constar as

demais atos para a

na
na

fiscalizaÇão, fi ca
sua in tegralidade

3.6 Em até 15 (quinze) dias contados da comunicaçào, o
laudo dê rêa1ização da fiscalizaÇão concluída, no qual
êxigências necessárias às êventuais adequações, colreÇõês ê
perfelta conclusão da obra.

3.7 Àtestando a qualidadê e conformidade da execuÇão da obra, o
provi soriàmente .

MI/'NICÍ PlO recebe rá

3 I À obra somênte sêrá recebida definitivamente no
corridos contados do sêu recebimento provisório,
fica inteira e intêgrralmente responsávê.I por
adequação ou outros quê se mostlarem necessários,

prazo de
prazo no

quâ I quê r
às suas

90 (noventa) dias
qual a CONTRÀTÀDÀ
reparo, correção,
expensas, mediante

para realizaçào dossimples nôtificaÇão do MUNICÍPIO, na qua.l assinalará prazo
sêrviÇos apontados.

O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou
pelo simples decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceÇáo dos eventos
abaixo:
Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificaçãô do
MUNICÍPIo, no sentido dê que a CONTRÀTÀDÀ dêva realizar o serviÇo de adequaÇáo,
correÇão ou outro êvêntualmente apontado ê verificado. O Prazo recomeça a correr
tão logo o MUNICÍPIO de ateste a realizaÇão do serviço conformê apontado e
exig ido;
caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento,
voltando a correr na sua integralidadê sonênte quando sanada a irregularidade
constatada, o prazo recomeça a correr tão logo o MUNICÍPIo ateste a rêafizaÇão
conforme do obj eto contratado

CIJíUSULA QUÀREÀ: DOS MÀIERIÀIS, EQUIPÀIITENTOS, CÀNTEIRO DE OBR,À.S E INSTÀIÀÇÕES

1 À CONTRÀTÀDA deverá utilizar na obra apenas materiais e êquipamentos em
conformidade com os padrõês e normas técnicas e de seguranÇa aplicadas à
espécie, responsabilizando-se integralmente pe-Ia segurança, manutenÇão,
qualidadê ê quantidade dos mesmos, dê acordo com o Ànexo I do Edita-I.

2 O MUNICÍPIo se reserva o direito de recusar materlais e equipamentos que não
êstejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de seguranÇa exigidos e

4
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VlTÓRlA
CNPJ n'. 13.91 2.506/0001-19
AV, BRASIL, S/N, JARDII,í AMÉRICA, SANTA MARIA DA VITÓRIA - ESTADO DA BAHIA

aplicados aos mêsmos, rêspondêndo a CONTRÀTÀDÀ, integralmente, pelo custo dê
suas substituiÇões, tantas vezes quantas necessárias forêm e apontar a
fiscalizaçào do MUN ICÍ PIO.

o cantêiro de obras dêverá sêr instalado com árêa suficiente para desenvolver
Lodàs as êLividades necessárias:

4

4

4

4

4

4.3.1 O canteiro de obras devê sêr mantido organizado.

4 À CONTRÀTÀDÀ é obrigada a mantêr, por conta própria, as insta.Iações da obra em
perfeitas condiçôes dê conservaçâo, lirnpeza, pi.ntura e segurança, pelos prazos
fixados no editâl dê licitação e/ou no Contrato,

5 À CONTRÀTADÀ deverá providenclar a êxecuÇão dê urn painel, com una placa da
obra, conforme modelo apresentado pêlo MUNICÍPIo.

6 Às placas deverão estar j.nstaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a ordem
dê serviÇo da respectiva obra;

7 No cântêiro de obras, só podêrão ser colocadas outras placas eventuais
subcont!atados e de filmas fornecedoras, após prévio consêntimento do
Dêpa!tamento.

I Correrá por conta da CONTRÀ?ÀDÀ toda e qualquer operaÇão para mobifizaÇáo e

desmobilizaÇão do canteilo de obras e, ao final, deveráo sêr lêcompostas todas
as caractêrísticas originais, às suas expensas, devendo comunicar expressamente
o Eiscal do contrato ê â Sêcretaria de Obras ê SêrviÇos Públicos e a Secretaria
dê ÀdministraÇão, antes dê qualquer modiflcâÇao nêcessária.

cúusul.À eutNÍÀ - coNFoRltrDÀDE cor,t o MARco LEGA! À!ÍTrcoRRUPÇÃo

5.1 5.1 Àbster_se de ofêrêcêr, dar ou se comptometêr a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta
própria ou por rnterrnédio de outrem, qualquêr pagamentô, doaÇào, compensaÇão,
vantagêns financei-ras ou beneficios de quâl-quêr êspéciê relacj-onados de fôlmâ
dirêta ou indireta ao objeto deste contrato, o que devê sêr observado, ainda,
pelos seus prêpostos, colaboladores e eventuais subcontratados;

5.2 conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer
outros atos lesivos à AdministrâÇão Pública, nacional ou estrangêj.ra, nos termos
da Lei Eederal n" 12.a46/201,3, abstendo-se de práticas colno as seguintes:

5.3 Prometer, oferecer ou dar, dileta ou indiretamente, vantagem indevida a agêntê
público, ou a terceira pessoa a efe reLacionada;

5.4 Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquê! modo
subvencionar a prática dos atos ilicitos previstos êm Lei;

5.5 comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou juridica para
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários
dos atos pra ticados;

5.6 No tocante a licitaÇões e contlatos:
5.7 Frustrar ou fraudar, medianLe ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,

o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

yod.: ÀDM 08.0 contraro n"319.oBRAS,/2024 (CONTRÀTO rNrCrAL ) Pâs.6/73
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
CNPJ no. 13.9'l 2.506/000í -19
AV. BRASIL, S/N, JARDIM AMÉRICA, SÂNTA MARIA OA VITÓRIA . ESTÂOO DA BAHIA

Impedir, pertulbar ou fraudar a rêaIizaçào de qualquer ato de procêdimento
.Iicitatório púb1ico; Àfast.àr ou procurar afastar licitante, por meio de fraude
ou ofêrecimento de vantagem de quafquer tipo;
Eraudar licitaÇão pública ou contrato dêIa decorrente,'

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica Para participà! de
licj.tação pública ou celebrar contrato administrativo;
obtêr vantagem ou beneficio indevido, dê modo fraudu.Iênto, de modificações ou
pror.rogaÇôes de contratos celebrados com a adninistraçào Pública, sem

autorizaÇão em 1ei, no ato convocatório da l-icitação PúbIica ou nos rêspectivos
instlument.os cont!atuais; ou Man.ipuLar ou fraudar ô êquilíbrio econômico-
financeiro dos contratos cêlêbrados cotu a AdrninistraÇão Púbflca;

Di.ficultar atividade de investigaÇào ou fiscalizaÇão de órgàos, entidades ou
aqenCes públicos, ou lntervir em sua at.uaÇão, inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalizaÇáo do Sistema Financeiro Nacional.

5.9

5.10

5.8

5.11

5,72

6

6

6

cÁUsUIÂ sExTÀ - RESPONSÀBILIDÀDE SOCIOÀMBIENTÀI

t Àdotar todas as precauções pala evitar agressões ao meio arnblênte, Preservando
a fauna e a flora êxistentes no Iocal de execuçeo dos selviÇos, ê mantendo o

1ocal de trabêlho adequado às exj.gências de limPeza, higiene e segurança;

2 Responsabrlizar-se pê14 desmobifização das êstruturas de aPoio que houver
lnstâlado para executar os selvlÇos, bem como pela recuperaÇáo ou reabiLitaçào
das áreas utilizadas que, Por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;

3 Conferir destinaÇào ambientalmênte adequada dos resíduos da construçào civil
originários da execuÇão do objeto do contrato, nos termos da Âeso1ução CONAMÀ

n' 30'l/2002, obedecendo, no que couber, aos segulntes procedimêntos:

6.3.1 Rêgtduos cl.sse À (reutilizáveis ou recicláveis como agregados) : deve!ào
se! reutilizados ou leciclados na forma de agregados, ou encaminhados a

atelros de resíduos classe À de pleservaÇáo de materiaf pala usos
futuros;

6.3.2 Rêríduos classe B (recicfávêis para outras destinaÇôês): deverão sêr
r:eutilizados, recicl.ados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permrtir a sua utifizàçáo ou
lecj-clagem futura;

3 R6slduos classe c (para os quais não foram desenvofvidas tecnologias
aplicaÇóes economicamente viáveis qLte Permitam a
recicfagem/recuperaÇão): deve!ão ser arm.i2enados, transPortados
destinados em conformidadê com às normas técnicas esPêcificas;

6.3 ou
sua

e

6

6.3.4 Rêalduos classe D (perigosos, contaminados ou preludiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em

conformidade com as normas técnicas especificas.
4 Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Tiansporte dê Residuôs (CTR) , em conformidade com as normas da Àgência
Brasileira de Normas Técnicas - ÀBNT, atêndendo assim ao Prograrna Municipal de
Gerenciarnento de

Mod.: ÀDM 08.0 Contrato n"319.OBRÀS/2024 (CONTRÀTO INICIÀL ) Pá9. 7 /L1
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6.5

6.6

'7 .1

1.2

7.3

7.5

1.6

'7 .1

'7 .8

'7 .9

cúusulÂ sÉTrttÀ: DÀ FrscÀr,rzÂÇÃo E DÀ REspoNsÀarLrDÀDE crvrr
Àpós a assinatura do Contrato e precedendo a expediÇão da compêtente Ordêm dê
ServiÇo para inicio da obra, a CONTRÀTÀDÀ será convocada para uma reunião com
o rep!êsentante Iegal do MUNICÍPIo pàra discussáo e êscfârecimentos qlre se
fizerem necessários, quanto ao ploleto e a fiscalizaçâo, sendo que a CoNTRÀTADA
deverá apresentar o Diário de Obra, onde será feito o registro do andarnento dos
serviÇos, ocorlênc1as e outras informaçôes.

Ã CONTRÀTÀDÀ deverá apresentar ao MUNICÍPfO, em um prazo máximo de 03 (três)
dias úteis, após a emissáo da ordem de ServiÇo, as ÀnotaÇões de Responsabi I idade
Técnlca - ÀRTs dos responsáveis técnicos pêIa obra.

À fiscalização da exêcuÇão da obra será realizada pelo fiscal do contrato ê
equipe dê en9ênhariâ do MUNIcÍPIo e/ou por profissional da área, designado pê1o
MUNICÍPIo, que mantê!á o acompanhanento de forma permanentê ou esporádico,
dependendo da êtapa construtiva, sendo quê esta fiscalizaÇâo não exime a
CONTRÀTÀDÀ de qualquer !êsponsabilidadê pêla obra.

O profissional indicado pela CONTRÀTÀDA, para fins de comprovação técnica
operacional, deverá compâlêcer diâriamente à obra, devendo àinda à CoNTRÀTÀDÀ
manter um Mestre de Obras (encalregado) pe.rmanente, durante a execuçào da mesma,
ficando ambos incumbidos da p!êsLação de todos os esclarecimentos e informaÇôes
sollcitadas pelo MUNÍClPIO sobre o andamento da obra, admitindo-se a (s)
substltuiÇão (õês) do (s) profissional (is) indicado (s) por outro (s) de
experiênci-ã equivà.Iênte ou supêrior, desde que aprovada pe.Io MUNÍcÍPÍo.

À CONTRÀTÀDA fica obrigada a manter em 1oca1 de fáciI acesso e à di.sposiÇáo da
fiscalização, preferencialmente no locaL dos serviÇos o "Diár10 de obra".
À CONTRÀTADA deverá cumprrr a legislaÇão vigente rel-ativa às normas quanto a
seguranÇa e Medicina do Trabalho, ficando sob sua j.nteira responsabrfidade
quaisquer danos consequentes da inobservâncj.a das Leis ou prática de ato
considerado i 1lc i to.
o MUNrcÍPIo se reserva o direito de proibir, rejeitàr, veda! e out!as
provj-dências mais adotar, para a perfêita êxecução do objeto licitado, arcando
a CoNTRÀTADA com todos os ônus dêcorrêntes da atividade fiscali.zado!a do
MUNICÍPÍ0.

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DAVITÓRh
CNPJ no. 13.91 2.506/0001-19
AV. BRASIL, S/N, JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIA DA VITÓRIA - ESTADO DA BAHIA

6.5 Residuos da ConstruÇão Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Residuos
da Construçáo C1vi1, conforme o caso;

6.6. Assumi.r, sem ônus para o CoNTRÀTANTE, as multas que vierem a se! aplicadas
pê1o órgão ambiental federal, estadual ou municipal.

À CONTRÂTADA reconhece por êsLe instrumento que é a única e exclusiva
rêsponsáveI por todos e quaisquer danos ou prejuizos que vier causar ao
MUN ICÍ P IO .

, corsa, propriedade ou pessoa de tercej-!os, meio aÍlb1ente, em decorrência da
êxêcuÇão dos serviÇos, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus
empregados em se!viço, objeto do Contrato, corrêndo às suas expensas, sem
qualquer ônus para o MUNIClPlO, ressarcimentô ou indenizaÇões que tais danos
ou prej uí zos possam causar.

Mod.: ÀDM 08.0 Contrato n'319.oBRx;/202{ (coNTRÀTo IN1CIÀL ) Pás. A/t3

Processo: 23939e24 -  D
oc. 2037 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 14/10/2024 21:40:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8ff5460a-eb16-43a9-ad63-b872ecbbd77d



? 1n

?.11

'7 .1-3

'7 .14

l.t5

'7 . t6
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DAV|TÓRIA
CNPJ no. 13.912.506/0001í 9
AV. BRASIL, S/N, JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIA DA VITÓRIA . ESTADO DÀ BAHIA

À fiscalização do MUNÍCÍPÍo poderá paralisar as obras ê/ou serviços a qualquer
momênto, quando restar consLatado risco grave e iminente aos servido!es do
MUNrcÍPIo, da CoNTRÀTADÀ, a terceiros e ao mej.o ambiente, em conformidade com

os parámetros estabelecidos na 1egislêÇào vj-gente:

Em caso de embargo, interdiÇào ou paralisação das obras e/ou serviÇos, a

fiscalj.zação do MUNICÍPIo dêterminará as medidas a serem tonâdas Pê1a
CONTRÀTÀDÀ, visando manter o -Iocal das obras devj-damente protegido, a evitar o

oferecimento de ri.scos a terceiros e ao mêio ambiente.

À fj-scal.izaçào dos serviÇos pêlo MUNIC1PIo nào exonera nêm diminui a completa
responsabilidade da CoNTRÀTÀDÀ por qualque! j-nobservâncj.a ou omissâo às
Cf áusulas Contrâtuàis.
Eica a CONTRÀTADÀ obrigada a cumprir as exigéncias estabelecidas na Lei Eederal
t" 6574/'7'7, relativamente à segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada
pela Portaria no 3214/'18, em especial as Normas Regulamêntadoras NR-5 - cIPÀ;
NR-6 - EPI; NR-? - Programa de Controle Médico de Saúde OcuPacional; NR-g -
Programa de PrevenÇão de Riscos ÀIüientals; NR-10 - InstafaÇôes e serviços em

Eletricidade e NR-18 - Condições e Meio Àmbiente do Trabalho na Índústria da
Construção, em todos os sêus itens, subitens e anexos, sendo os custos
decôrrentes incluidos no preço proposto.

À CoNTRÀTADÀ será responsável Por folnêcer, incêntivar e obrigar a todos os
seus funcionários o uso de equipamentos dê proteçáo indlvidual (EPI) e coletiva
(EPC) de acordo com a fegislaÇão vigente. Esses equiPamentos deverão estar em

perfeito estado de conservaÇão e documenEaÇão que comprove sua vafidade (CÀ _

Certificado de ÀprovaÇão), de modo a garantir Lotaf seguranÇa ao usuário, bem

cono às pessoas ao ledor,
À CONTRÀTÀDA responde!á e resPonsabilizar-se-á pêIa PrevenÇào de acidentes e

pela seguranÇâ de suas ativldades e de sêus funcionálios quando da realização
dos serviÇos, fazendo com quê eles observem e cumpram rigorosamente os
regulamentos e determinaÇões de segr:rança, bem como tomando, ou fazendo com que

sejam tomàdas, as medidãs corretivas necessárias.

Todas as açõês judiciais, decorlenLes da êxecuçáo do contrato qLle diretamênte
ou .indiretamentê responsabilizen o MUNIcÍPro DE em seus processos, te!âo os
valores destas aÇôês judiciais glosados dos pagamêntos das faturas ou ga.rantidos
por neio de carEa de fiança bancária, em nome da contratada ê suas respectivas
fiberaÇôes somente ocoilerão quando judicialmente o MUNIC1PIo for excluido da
lide pela JustiÇa desta responsabilidade .

Em caso de reclamaÇão de terceiro junto a qual,quer órgáo púb]j-co, ou ainda Po!
açáo judicial proposta contta o MUNICÍPIO, em razâo de atividades decorrenLes
do contrato, a CONTRATADÀ se obriga a disponibilizar lepresentantê, Prontamente
a todos os chamados dos órgáos públicos e do Podêr Judiciário recebidos Pelo
MUNICÍPIo, com podeles para realj.zar acordos em nome da CoNTRÀTÀDÀ, em Juízo
ou fora dele.

judicial/êxt!ajudicial deverá comprovar
de recuperaçào j udi clal / extra j udi cial
ainda, na hipótese dê substituiÇão ou

comunicar imediatamente, por escrito, o

7.18 À CONTRÀTÀDÀ em situaÇão de recuperação
o cumprimento das obrigaÇôes do plano
sempre que solicitado peto MUNICÍPIo e
impêdimento do a dm j-n i s trado r judicial,
MUNICÍPIO.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OA VlTÓRlA
CNPJ no. 13.91 2.506/0001í I
AV. BRASIL, S/N, JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIA DA VITÓRIA - ESTADO DA BAHIA

cúusulÀ orrAvÀ: DÀ ExTrNÇÂo coNTR.ÀIIrÀr

8.1 À extinção contratuaL, em favor do MUNÍCÍPIo, têrá lugar de pleno dr-reito,
independentemente de prévia aÇãô ou interpelaÇâo judicial, na ocorrência de
qual.quer uma das hipóteses previstas no artigo 13? da Lei Federal n" L4,133/2021
e u.Lteriores al teraÇões .

8.2 À rêscisão contlatuaI, em favor da CoNTRÀÍADA, terá lugar de pleno direj.to,
após rêgufar notificaÇào ao MUNICIPIO, com prazo de 15 (qulnze) dias úteis de
antecedência e desde que persistam os fatos geradores de notj.ficaÇão, na
ocorrêncj.a de qualquer uma das seguintes hipóteses:

8.3 Supressão, por parte do MUNTCÍPIO, dê obras, serviÇos ou compras que acarrete
modif.icação do valor inicial do contrato a1ém do limite permitido no art. 125
da Lei no 14.133/2021 ;

8.4 Suspensão de execuÇâo do contrato, por ordem escrita do MUNICÍPIO, por prazo
superior a 3 (três) mêses, salvo cal-amidade púbIica, gravê perturbaÇáo da ordem
interna ou de guerra, bem cômo quando dêcorlerem de ato ou fato quê o contratado
tenha praticado, do qual tênhâ participado ou para o qual Lenha contribuido;

8.5 Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias útêis, independentemente
do pagamento obrrgatório de indenizaÇâo pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas dêsnobilizâÇôês e mobillzaÇões ê outras prêvistas, salvo calamidade
púbIica, grave pertulbaÇão da o.rdem interna ou de guerra, bem como quando
decorrerem de àto ou fato que o contràtado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribui-do.

8.6 Atraso superior a 2 (dois) mesês, contêdo da emissão dâ nota fiscal, dos
pagamentos ou de palcelas de pagamentos devidos pelo MUNICÍPIo DE por
despesas dê obras, serviÇos ou fornecimentos, salvo caLamidade púbfica, gravê
pê.rturbaçào da ordem interna ou de guerra, bem como quando dêcorrerem de ato
ou fato que o contratado tênha praLlcado, do qual tenha participado ou para o
qual tênha con t ribuído;

8.7 Não liberação pelo MUNICÍPIO, nos prazos contratuais, de área, 1oca1 ou objeto,
para êxêcuÇáo de obra, sêrviÇo ou fornecimento, e de fontes de nate!iais
natulais especifr-cadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento
das obrigaÇões atrlbuídas pelo contrato ao MUNICÍPIO DE relacionadas a
desapropriaÇáo, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

8.8 Os emitentes das garantias previstas neste contrato deve!ão ser notificados
pêto MUNÍCÍPIO quanto ao inicio de processo adninistrâtivo para apuraÇáo de
dêscumprimento de cláusulas contratuai.s.

8.9 À extinÇeo do contrato poderá ocorrer também:

8. 9.1 Por ato unilateral e escrito do MUNÍCÍPIO, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

8.9.2 De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliaÇão, por
mediaÇào ou por comitê de resoluÇão de disputas, dêsde que hâja interesse
do MUNlCÍ PIO;

8.9.3 Por decisào arbitral, em decorrência de cfáusu1a comprohissó.ria ou
compromisso arbitraf, ou por decisão judicial .
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
CNPJ no.'l 3.91 2.506/000í -19
AV. BRÂSIL, S/N, JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIÂ OA VITÓRIA . ESTADO DA BAHIA

8.10 Quando a extinÇáo decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO, o

contlatado será ressarcj-do pelos prejuizos regularmentê comProvados que houver
sofrido e terá direito a:

8.10.1 Devolução da garantia;
8.10.2 Pagamentos devidos pela execuÇão do contrato até a data de extlnção;

8,10.3 Pagamento do custo da desmobilização.

8.11 À extinÇào determinada por ato unilateral do MUNICÍPIo poderá acarrêtar, sem

prejuizo das sançôes previstas na Lei, as seguintes consequências:

8.11.1 Àssunção imedlata do objeto do contrato, no êstado e local em quê se
encontra!, por at.o próPrio do MUNIcÍPIO;

8.11,2 ocupação e utilizaÇáo do local., das instalaÇões, dos equipanentos, do
material e do pessoal empregados na exêcuÇão do contrato e nêcêssálios
à sua con t inuidade;

8.12 ExecuÇão da garântia contràtuâI Parai
8.12.1 Ressarcj-mento do MUNÍCÍPIO Por prêjuÍzos decorrentes da não execuçào;

8.12.2 Pagamento dê verbas tlabâlhistas, fundiárias e previdenciárias, quando
cabÍve1;

8.12.3 Pagamento das multas devidas ao MUNICÍPIo;

8.12.4 Exigênci.a da assunÇão da execuÇão e da conclusâo do obleto do contrato
pe.La seguradora, quando cabive 1;

8.13 A retenÇào dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos preiuizos
ca\rsados ao MUNICÍPIo e das multas aPlicadas.

cúUsulÀ NONÀ: DÀIt PENÀ!ÍDàDES

I Às sanÇões dispostas no Contrato Poderão se! aplicadas às êmpresas licitantes
e à CONTRÀTADÀ, conforme o caso, sem prejuizo da reparaÇão dos danos causados
ao Municipio e das sançóes previstas no alt. 156 da Lei Eederal n" L4.733/2421
e ulterioles alt.eraÇôes.

2 Sem prejuizo da faculdadê previstas nos art. 137 e 156 da Lei Eederal n"
14-),33/2021 e u-Iteriores afteraÇões, a não observância do clonograma côntratual
sujeitará, cumulativanente a CoNTRÀTADÀ às seguintes multas:

9.2.1, 5t (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desâtendj'mento
de qualquer de suas cláusuIas.

9,2.2 0,11 (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por
dj.a de atrâsô na entrega da obra ou no término das etapas Previstas no
Ploj eto Básico/Memolj-aI Descli t ivo.

9

9

9.3 o contrato a ser assinado com a licitante vêncedola podelá
pleno dirêito pela PrefeiEura Municipal j.ndependenEe de
notificaÇão judj-c1a1 ou extrajudicial, nos seguintes casos:

Í. Falênci.a;
IL Concordatà;

III. Insolvência;
IV. Dissoluçào judicial ou extraiudicj-al-;

ser re s ci ndido
in terpef ação

de
ou
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DAV[ÓR[A
CNPJ no. 13.91 2.506/0001í 9
AV. BRASIL. S/N, JARDIM AMÉRICA, SÂNTA MARIA DAVITÓRIA - ESTADO DA BAHIA

V. Inobservância de dispositivos legâis;
VI. Inadimplemento de obligaÇão contratual.

4 À ficitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a
assj.natura do contrato ficará sujeita às penalj-dadês previstas na Lei 14.133 e
suas alteraÇões.

5 As sanÇões previstas serão aplicadas ao responsávêl pelas anfraçôes
administrativas plevistas nos incisos I1, II1, IV, V, VI e VÍI do caput do ârt.
155 da tei 1,4-133/202),, quando não se justificar a imposiÇão dê penalidade mais
qrave, e inpedrrá o responsáve.L de licitar ou cont.ratar no âmbito da 9.6.
AdmlnistraÇào PúbIj.ca direta e indireCa do ente federaLivo que tiver apli.cado
a sanÇão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

6 A apllcaÇão das SanÇôes somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a
prévia defesa, nos termos da legislaÇào vigente.

9, ? Até a decisâo final quanto a eventuaf defesa aplesentada, se!á retido o
numerário apurado referente à sanÇão, sendo que o montante da multa podeEa, â
critério do Município, ser compensado com valores de pagamento devido ao
fornecedor.

CIÁUSULÀ DÉCII'À: DÀS DISPOSIçÔES FINÀIS

deco!rentes deste Cont!ato serão suportadas pel.a dotaÇáoI0.1 Às despesas
orÇamentária

Unidade OrÇs.hentárie: 06.05 - SECRETÀR!À DE OBRÀS E SERVIÇOS PÚBLICOS/Projeto
dê Àlividrd.: 100{ - coNsTRt ÇÂo E APÀRrLBÀtENao DE PRAÇÂS E,rÀR.DrNS,/ El.eênto
dê Dâspêsa: 4.4.90.51.00 - ObEâa E InatalaÇó€s / Fonte dê Rêcurso: 15000000;
17000000

10.2 Nos exercicios seguintes, as despesas correrào pô.r conta de dotaÇões
orÇamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamêntos, ficando o
MUNICÍPIO obrigado a apresentar, no iniclo de cada exêrcicio, a rêspectiva Nota
de Empenho esLinativa e, havendo necessidade, emiti! Nota dê Empenho
complementar, respeitada a mesma classificaÇão orÇamentária.

10.3 Fazem parte integrante deste Contrato, como
lireralmente, a CONcORtait{CIÂ PÚBLICâ Er.ErRôNIcÀ
CONTRÀTÀDÀ, com todos os seus anexos.

se transcrito es tives sêm
N" 003/2A24 e Proposta da

10.4 Para todos os fins de direito, prevalêcerão as c1áusulas expressamente plevistas
neste Contrato, sobre as plevisões inseridas no Edj.tal do MUNICÍPIO DE ou na
Proposta da CONTRÀTADÀ, tendo-se este como resultado da nêgociaÇão havidâ entre
as partes e do acordo filmado pelas mesmas.

10.5 Os casos omissos neste Contrato serão analisados e lesolvidos pela aplicaÇão
de normas pertinentes às Licitações ê Contrêtos, Lei Federal ^" 14,133/2021 e
ulLeriorês altêràçóes.

9

9

9

10.6 À CONTRÀTÀDA obriga-se a manLer, durante toda a execuÇào
compatibi 1i-dade com as ob.rigações por e1a assumidas, todàs
habil-itaÇão e qualifj-cação exigidas na Iicitaçâo.

do
as

Con tr a to,
condiÇôes

em
de

10.7 Elegem as pârtes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sêjam, o
foro da Comalca de SÀNTÀ MÀRIÀ DA VITÓRIA- Ba. Como o compete:rte para dirimir
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA HARIA DA V|TÔRN
CNPJ no-'l 3.9í2,506/0001-19
AV. BRÀSIL. SIN, JAROIM AMÊRICA, SANTA MARIA DA VIÓRIA - ÊSTADO DA BAHIA

as quesLões susciLadas da interPreLaÇâo deste Contrato, do EdiEaI cu da ProposLa
da CONTP.ÀTADÀ.

10.8 É vedôda a transferência do Contrâto a terceiros, no todo ou em parLe, devendo
a CoNTRÀTÀDA cunprj.r rigorosamente todas as condiÇÕês e cfáusuLas ccnstan!es,

cisão cu ir.corporaÇáo, desde que a

e sejam mantidas as ccndiÇÔes de
sendo admiLidâs a sua transformaÇão, fusão,

nãc sel a prej udicada

10.9 O MUNICÍPiO designa como ÓRGÃO GESTOR, a secre"aria de obras e servi.Ços Públicos

execução do contrato
hab-L1rlaÇão.

cPE'o 7f.. 13 ç.99ç- é/

e Secre!aria de ÀdminisEraÇãô, que
atos de gestào aEinentes ao objêto,
o sêu fiel cumprimento:

10 .10 o MUNIC1PIO dispõe de Gestor dê
Engenheiro Ci!i1, Crea 26,-05/D DF

terão a incumt'ência de efetstvat todos os
bem como quaisquer outras adequaÇões pârâ

contratos e nomeia .lhonn ELson Dourado
comc Fiscal Co plesente contralo e da obra.

10,11 À CoNTRÀTÀDÀ fica obrigada a aceitar, nas mesmas conCiÇões conlratuais, os

acréscimos e/or: supressões do obietc, nos termos do Àr:t. 125 (la Lei aederàI no

!4,L33/202L e Lrl. Eêr iorês alteraÇôes.

E por estaren às partes pfenamentê de acordo com todas as cfáusulas e condiÇões,
firrnêm o presente instrunento para que surta os juridicos e legals efêitcs'

sanLa Maria da vitória, Bai,ía, 19/aB/24

ÀNTON UES DÀ S lLVÀ
EEÍTO

MUNICIPIO DE S À }fÀRTÀ DÀ V]TÓRTÀ
13.912 0ôl0001-19

(Con aEante)

TêsteÍnunhas:

Nome

CONSTRUTORA
OUEIROZ

BARBOSA LTOA
't81739 1S000't42

DIEGO !'ERNÀNDES BÀRBOSÀ
SÓC]o ÀDMJNI STRADOR

COI.]S1'RUTOBÀ QUEIROZ BÀXBOSÀ LTDÀ
-ME

CNPJ: 18. 173. 919/ 1AA]' 42
ContraLado (a)

Nome
CPF: ipt6V:-G/ U

r,4od.: AOr'4 C8-0 CcnrraEo n"319.OBRÀS/202{ (CONTRATO rliICIÀ1, ) Pá.:. a3/L3
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T.rço-Íciro
20 de t pos to de 2 021
,\tut llt . Eliçtio N' 27-jl

-3-
P eÍein., / r.lJ. c Faíi. SdÍr- ud.ia <in Vi:ú',ê - 3l\

Diário Oficial do
EXECUTIVO

EXÍRATO (CONIRATO Nr 319/2024)

MUt{tctpto DE SÂNTA MARta DA v[óRta EsrADo DÂ BAHta
Avenida Bíesii, 723 - Jerdim América - santa MaÍia da vitórià - Eahia - cEP 47640-000
CNPJ ne. 13.912.50610001-19

PUBUCAçÃO OE CONÍRATO(S}
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